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Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA SERRA
    GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 1.739/2025

ACRESCE O NÚMERO DE VAGAS DO CARGO DE ASSESSOR DE GABINETE NO QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO DO MUNICÍPIO DE UNIÃO DA SERRA/RS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


CLEONIR ANEIMAR TAUFFER, Prefeito Municipal de União da Serra, Estado do Rio Grande do Sul, FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto na Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores de União da Serra aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:

Art. 1º - Fica acrescido em 02 (dois) o número de vagas do cargo em comissão de Assessor de Gabinete, constante no artigo 19 da Lei Municipal nº 1.412/2019, que dispõe sobre o Quadro de Cargos em Comissão do Município.

Art. 2º - Em decorrência do acréscimo disposto no artigo primeiro da presente Lei, o cargo de Assessor de Gabinete passa a contar com o total de 05 (cinco) vagas, mantidas a denominação, a carga horária, o nível de vencimento e as atribuições previstas na legislação vigente.

Art. 3º - Permanecem inalteradas, ratificadas e em plena vigência os demais dispositivos previstos na Lei Municipal nº 1.412/2019.

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas se necessário. 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE UNIÃO DA SERRA – RS, AOS 23 DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2025.

CLEONIR ANEIMAR TAUFFER
PREFEITO MUNICIPAL


























REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
Fátima Bortoncello
Secretária Municipal da Administração, 
A presente Lei permanecerá afixada no Quadro Mural
da Prefeitura Municipal em lugar público e visível
Pelo Período de 23.12.2025 à 06.01.2026.
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